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LEI N.º 5.680 – de 6 de março de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 567.716,55.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 567.716,55 (quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e dezesseis reais, cinquenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
236954128.4.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (5886).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    2.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
082444219.5.152 – Construir a Casa da Mulher Vítima de Violência Doméstica.
44905100 – Obras e Instalações (5892).
Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher.
VALOR: ....................................................................................... R$    301.694,15
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
082444220.5.153 – Aquição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres vítimas de Violência Doméstica.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5893).
Fonte de Recurso: 2661 Transferência Especial dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres.
VALOR: ....................................................................................... R$    65.822,40
02.01 – Gabinete do Prefeito.
061824200.6.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Cívil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5894).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios com União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1235 Defesa Civil – União – Horas máquinas
VALOR: ....................................................................................... R$    198.200,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a redução das seguintes dotações:
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
236954128.4.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.
33903000 – Material de consumo (1355).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    2.000,00
Superávit financeiro vinculado ao Programa Construção da Casa de Acolhimento a Mulher Vítima de Violência Doméstica (4219), repassado a Conta Corrente n.º 04.164321.0-6, Agência 0430, BANRISUL.
VALOR: ....................................................................................... R$    301.694,15
Superávit financeiro vinculado ao Programa Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres vítimas de Violência Doméstica (4220), repassado a Conta Corrente n.º 04.163098.0-0, Agência 0430, BANRISUL.
VALOR: ....................................................................................... R$    65.822,40
Aporte financeiro vinculado ao Programa Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Cívil (4200), repassado a Conta Corrente n.º 73523-X, Agência 45-0, Banco do Brasil.
VALOR: ....................................................................................... R$    198.200,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de março de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	  Em 7/3/2024

	Secretário Municipal de Administração.
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